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ARTIGO DE OPINIÃO

RESUMO Este artigo analisa as implicações da crescente centralidade das Emendas Parlamentares (EP) no 
orçamento público brasileiro, com ênfase em suas repercussões sobre o sistema político, o pacto federativo e as 
políticas de saúde. Por meio de levantamento bibliográfico e análise documental, o texto apresenta a trajetória 
das EP, desde sua função original de fortalecimento do Legislativo até sua consolidação como instrumento de 
barganha e redistribuição de poder. Argumenta-se que a ascensão das EP provocou um deslocamento institucio-
nal do Executivo para o Legislativo, aprofundando distorções na governança orçamentária, na relação entre os 
Poderes e nas dinâmicas intergovernamentais. A judicialização dos conflitos, a fragmentação do planejamento e o 
enfraquecimento do papel coordenador do Executivo emergem como consequências desse processo. No campo 
da saúde, a obrigatoriedade de execução das EP e sua lógica distributiva, desconectada de critérios técnicos, têm 
comprometido o financiamento equitativo e a sustentabilidade do Sistema Único de Saúde. O artigo conclui que 
o modelo atual de alocação orçamentária, baseado em emendas impositivas e de execução opaca, enfraquece 
a capacidade estatal de indução de políticas públicas, já debilitada pelas medidas de ajuste fiscal, aprofunda 
desigualdades regionais, fomenta o clientelismo e ameaça os princípios democráticos da política orçamentária.

PALAVRAS-CHAVE Emendas parlamentares. Orçamento fiscal. Federalismo. Política pública. Alocação 
de recursos para a atenção à saúde.

ABSTRACT This study examines the implications of the growing centrality of parliamentary amendments 
(PAs) in Brazil’s public budget, with emphasis on their repercussions on the political system, the federal 
arrangement, and health policies. Drawing on a literature review and documentary analysis, the research 
traces the trajectory of PAs, from their original function of strengthening the legislative branch to their 
consolidation as instruments of political bargaining and power redistribution. It argues that the expansion 
of PAs has triggered an institutional shift from the executive to the legislative branch, deepening distortions 
in budgetary governance, in the balance of powers, and in intergovernmental dynamics. Judicialization of 
conflicts, the fragmentation of planning, and the weakening of the executive’s coordinating capacity emerge 
as consequences of this process. In the health sector, the mandatory execution of PAs and their distributive 
logic, detached from technical criteria, have compromised equitable funding and the sustainability of the 
Brazilian Unified Health System (SUS). The article concludes that the current model of budget allocation, 
based on mandatory and opaque implementation procedures, undermines the state’s capacity to formulate 
public policies, already weakened by fiscal austerity measures, exacerbates regional inequalities, fosters 
clientelism, and threatens the democratic foundations underlying budgetary policy.

KEYWORDS Parliamentary amendments. Legislative. Fiscal budget. Federalism. Public policy. Health care 
rationing.
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Introdução

As Emendas Parlamentares (EP) ocupam cada 
vez mais os debates políticos e os estudos aca-
dêmicos, haja vista o crescente volume de re-
cursos discricionários que lhes são atribuídos. 
Tal dinâmica tem implicado alterações nas 
relações interfederativas derivadas de tensões 
entre os poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário, e repercutido nas políticas públicas, 
em especial na área da saúde. Originalmente, 
as EP foram concebidas como um recurso 
de aprofundamento democrático para que o 
Legislativo pudesse contrabalançar o poder 
do Executivo em matéria orçamentária1, fun-
cionando, ao longo do tempo, como um meca-
nismo importante de negociação no contexto 
de formação das coalizões governamentais de 
um sistema presidencialista (majoritário) com 
elevada fragmentação partidária representa-
da nas Casas Legislativas (proporcional). No 
entanto, com a evolução da trajetória das EP 
em relação às prerrogativas e ao poder atri-
buído ao Legislativo na gestão do orçamento 
público, o Brasil passou a distinguir-se tanto 
dos países de regime parlamentarista quanto 
dos semipresidencialistas e presidencialistas2.

Este artigo teve como objetivo analisar 
como a crescente centralidade das EP, no orça-
mento público brasileiro, vem repercutindo em 
processos político-institucionais que afetam 
as relações entre poderes do Estado, níveis 
de governo e políticas públicas estratégicas, 
como a política de saúde. O estudo baseou-
-se na análise de documentos de domínio 
público, promulgados pelos três poderes do 
Estado (Executivo, Legislativo e Judiciário) 
e obtidos nos sites oficiais de governo, além 
de artigos acadêmicos e matérias de impren-
sa tradicional que versam sobre as EP. Para 
construir a argumentação aqui apresentada, 
foram selecionados documentos cujo conte-
údo contribuiu para: sistematizar a trajetória 
histórica das EP no País; identificar pontos de 
conflito entre os poderes de Estado; identificar 
repercussões nas relações interfederativas e 
na política de saúde. 

Além desta introdução e da conclusão, o 
texto está estruturado em três seções analíti-
cas. A primeira apresenta a trajetória das EP, 
detalhando sua evolução histórica, tipologias 
e marcos normativos. A segunda analisa os 
efeitos político-institucionais das EP, abor-
dando suas implicações no funcionamento 
do Parlamento, nos processos eleitorais, no 
equilíbrio entre os Poderes da República, no 
pacto federativo e na política pública de saúde, 
que vem sendo afetada pelas EP em relação 
ao financiamento, equidade e governança do 
Sistema Único de Saúde (SUS). A conclusão 
retoma os principais achados e problematiza 
o papel das EP na desorganização do sistema 
político brasileiro. 

Trajetória das emendas 
parlamentares no Brasil

As EP estão previstas no ordenamento jurídico 
brasileiro desde a Constituição Federal de 1946 
(CF/1946), mas a sua utilização foi cerceada no 
bojo da estratégia de controle e concentração 
do poder nacional pelos militares à frente do 
Executivo, no governo ditatorial militar, entre 
1964 e 19853. No contexto da redemocratiza-
ção, as EP voltaram a ser aceitas na comis-
são mista de orçamento apenas sob a forma 
de emendas de bancada e exclusivamente 
visando à anulação de despesa devida a erros 
ou omissões da peça apresentada pelo Poder 
Executivo, ou ainda por incompatibilidade 
com o planejamento estratégico do governo 
federal4.

Com o fim do regime militar e a reabertura 
democrática, a CF/1988 procurou ampliar a 
participação social no escopo das decisões 
orçamentárias. Um dos instrumentos dessa 
tendência foi o fortalecimento das EP, por 
meio da criação de duas novas modalidades: 
as EP individuais e de comissão – ainda que 
sem obrigatoriedade de execução5, em um 
contexto de distensão da lógica centralizado-
ra que havia marcado as décadas anteriores 
como aposta na representatividade política do 
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Legislativo nacional de equilibrar o peso do 
Poder Executivo no tema orçamentário. Desde 
então, o Congresso Nacional editou resoluções 
normativas – em 1991, 1995, 2001, 2003 e 2006 
– com o objetivo de definir regras e limites para 
a apresentação das EP, para o funcionamento 
da Comissão Mista de Orçamento e para a 
apreciação do orçamento6. 

Atualmente, as EP são divididas em quatro 
tipos: as emendas individuais (RP-6), que 
são de responsabilidade de cada deputado 
ou senador; as de bancada (RP-7), elaboradas 
pelas bancadas estaduais ou regionais de par-
lamentares; as de comissão (RP-8), propostas 
pelas comissões permanentes de cada casa do 
Congresso Nacional; e as de relator (RP-9), 
de autoria do parlamentar designado para 
relatar a Lei Orçamentária Anual (LOA). As 
EP individuais podem, ainda, ser classificadas 
em: a) emendas de transferência com fina-
lidade definida, quando indicam uma ação 
orçamentária específica; ou b) emendas de 
transferência especial (popularmente conhe-
cidas como ‘emendas pix’), quando não estão 
vinculadas a projetos específicos, mas aloca-
das diretamente a um determinado município 
ou estado, sem necessidade de apresentação 
de projetos, planos ou justificativas de per-
tinência da alocação dos recursos. A falta de 
transparência nos critérios de destinação de 
recursos via emendas de relator (RP-9) e de 
clareza em relação às emendas individuais de 
transferência especial (RP-6), em crescimento 
desde 2015, deflagraram a crise do chamado 
‘Orçamento Secreto’, ao final do governo Jair 
Bolsonaro (2019-2022). 

Na trajetória histórica de desenvolvi-
mento desses mecanismos de participação 
legislativa no orçamento público, a Emenda 
Constitucional (EC) nº 86/20157 demarcou 
uma importante inflexão ao estabelecer a obri-
gatoriedade de execução das EP individuais, 
criando o chamado ‘orçamento impositivo’. 
É importante lembrar que o impeachment da 
presidenta Dilma representou um aumento 
do poder do Legislativo ante o Executivo. Até 
então, todas as EP tinham caráter meramente 

autorizativo, ou seja, dependiam de sanção 
do Poder Executivo8. Adicionalmente, a EC 
86/20157 definiu um teto para o valor a ser 
alocado por EP individuais, equivalente a 
1,2% da Receita Corrente Líquida (RCL) da 
União do ano anterior, sendo que metade desse 
valor deve ser destinada obrigatoriamente para 
Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS).

Quatro anos depois, a EC 100/20199 esta-
beleceu obrigatoriedade de execução também 
para as EP de bancada, e a EC 105/201910 insti-
tuiu as transferências especiais, que permitem 
a distribuição de recursos de EP individuais 
para prefeituras e estados sem destinação es-
pecífica (emendas pix). No mesmo ano, a Lei 
nº 13.957/201911 alterou a LDO de 2020, for-
malizando as emendas de comissão e emendas 
de relator, reforçando o protagonismo desta 
última no contexto de ajustes ao orçamento 
federal elaborado pelo Executivo. A nova lei re-
conheceu o papel do relator-geral como autor 
de emendas, com possibilidade de alterar o 
projeto da LOA para além de ajustes técni-
cos, e promoveu alterações em programações 
existentes ou inclusão de novas (excluídas as 
de ordem técnica).

Como efeito prático, essas medidas aprofun-
daram o problema de falta de transparência e 
risco de clientelismo na parcela do orçamen-
to submetida à influência legislativa, origi-
nando o chamado escândalo do ‘orçamento 
secreto’. Também aumentou o peso do Poder 
Legislativo no orçamento federal, despontando 
o debate sobre as EP como ponta de lança do 
desequilíbrio dos mecanismos de gestão das 
coalizões políticas nacionais12.

Dado o crescimento exponencial dos recur-
sos orçamentários destinados via EP, sobretudo 
na área da saúde, em 2021 o Supremo Tribunal 
Federal (STF) recebeu diversas ações que cri-
ticavam a falta de transparência com relação 
aos valores, autores e aplicação dos recursos 
das EP de relator, sob a forma de Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental 
(ADPF 850, 851, entre outras). Em dezembro 
de 2022, a decisão final do Plenário do STF 
definiu pela inconstitucionalidade da EP de 
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relator, limitando-a à correção e às omissões 
de ordem técnica ou legal, bem como à recom-
posição de dotações canceladas13.

Como resposta à Suprema Corte, o Congresso 
Nacional promulgou a EC 126/202214, que 
definiu a distribuição dos recursos das EP 
de relator para as EP individuais e para pro-
gramações de execução discricionárias pelo 

Executivo, além de aumentar o limite de exe-
cução das EP individuais em até 2% da RCL da 
União, sendo metade desse recurso destinado 
às ASPS.

A figura 1 sintetiza os principais pontos da 
trajetória de desenvolvimento das EP desde 
a CF/1988.

Figura 1. Linha do tempo das Emendas Parlamentares no Brasil

O art. 166 da Constituição Federal 
institui a possibilidade de 
parlamentares apresentarem 
emendas à Lei Orçamentária 
Anual (LOA).

Torna obrigatória a execução ~
orçamentária  e financeira das 
emendas individuais, limitadas 
a 1,2% da Receita Corrente 
Líquida (RCL). 
Estabelece, ainda, que 50% do 
limite das EP individuais deve ser 
alocado ao financiamento de ações 
e serviços públicos de saúde - 
ou 0,6% da RCL da União. 

Nova alteração do limite para a 
execução de EP individuais 
ampliando a alocação desses 
recursos para até 2% da RCL 
do ano anterior, sendo que ao 
menos 1% deve ser destinado 
a ações e serviços de saúde.

Define pela inconstitucionalidade 
das emendas de relator.

(Lei Complementar nº 101/2000): 
Estabelece regras para contenção 
de gastos públicos, incluindo limites 
para aumento de despesas, afetando 
a execução das Emendas 
Parlamentares (EP).

Torna obrigatória a execução de emendas de bancada.

Formaliza, com identificador orçamentário, as modalidades 
de emendas de comissão e emendas de relator, que ganham 
protagonismo, sem limites de gastos ou critérios de aplicação 
definidos

Introduz a modalidade  de ‘transferência especial’ nas EP 
individuais, apelidadas de ‘emenda Pix’, permitindo o repasse 
direto de recursos a estados e municípios sem necessidade 
de vinculação a projetos específicos.

CF/1988

EC 86/2015

EC 126/2022

STF

LRF 2000 EC 100/2019

Lei 13.957/2019

EC 105/2019

20222019201520001988

Fonte: elaboração própria.

O sequestro da 
política: as emendas 
parlamentares e o sistema 
político-institucional 

A trajetória das EP evidencia a alteração 
da relação de poder entre Legislativo e 
Executivo, tanto no incremento do valor 
dos recursos orçamentários em mãos do 

Legislativo quanto no seu caráter impo-
sitivo. Para além do crescimento do valor 
dos recursos em diferentes modalidades de 
EP, esse processo teve como características 
a execução destes fora dos parâmetros de 
transparência, rastreabilidade e subordina-
ção ao planejamento das políticas públicas, 
o que acarretou a introdução do STF nessa 
arena política, exigindo que, na disposi-
ção de recursos orçamentários, as normas 
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constitucionais que regem a administração 
pública sejam seguidas por todos os Poderes. 

Além da perspectiva jurídica, importa assi-
nalar o impacto político, em diferentes âmbitos 
e níveis das relações intergovernamentais, 
que tais alterações provocaram e que carac-
terizamos como o sequestro da política, pelo 
esvaziamento do debate político de ideias e da 
negociação e busca de convergência política 
que caracterizam a esfera pública democrática.

A substituição do debate de ideias 
pelo controle de recursos no 
Parlamento

Em dezembro de 2022, o STF, em deliberação 
do Plenário, declarou a inconstitucionalida-
de das chamadas emendas de relator. A mi-
nistra Rosa Weber, na condição de relatora, 
fundamentou seu voto no entendimento de 
que esse mecanismo afrontava princípios 
constitucionais basilares – notadamente os 
da transparência, impessoalidade, moralida-
de e publicidade – em razão de sua natureza 
anônima, que inviabilizava a identificação do 
proponente e a clareza quanto ao beneficiário 
dos recursos13. A partir de então, iniciou-se um 
processo, ainda em curso, no qual o STF cobra 
transparência e rastreabilidade na distribuição 
de recursos públicos pelo Congresso, enquanto 
as lideranças no Congresso buscam meios de 
manter maior controle na alocação dos re-
cursos, por meio da concentração de recursos 
em emendas do relator e, posteriormente, em 
emendas de comissão. 

A concentração de recursos nas emendas 
de relator (R$ 16,5 bilhões em 2022) esvaziou 
o debate político, já que a distribuição desses 
recursos passou a ser feita, exclusivamente, 
por adesão e proximidade política ao relator. 
A interferência do STF, visando restringir o 
poder discricionário do relator no manejo 
do orçamento secreto, levou à realocação de 
recursos para as emendas de comissão, como 
forma de fugir aos controles impostos pela 
decisão judicial. Atualmente, essas emendas 
são o principal locus da disputa por recursos 

no Congresso, sendo as sucessoras do orça-
mento secreto. Ao concentrar os recursos 
em emendas de comissão, o esvaziamento do 
debate político ocorre tanto pelo fato de que o 
plenário é o principal cenário para os grandes 
debates quanto, muitas vezes, pela ausência de 
ata da reunião da Comissão, o que prova que 
o tema foi ali debatido. 

Na ausência das atas das reuniões das co-
missões, o Ministro do STF Flávio Dino15(32) 
bloqueou os recursos das EP de comissão, sob 
o argumento de que ‘jamais houve tamanho 
desarranjo institucional com tanto dinheiro 
público em tão poucos anos’, estabelecendo 
novas exigências em relação à apresentação 
das atas e mobilizando a Polícia Federal para 
abrir inquérito e investigar o fluxo de recursos. 
O Congresso elaborou um plano de trabalho 
visando dar maior transparência às informa-
ções, permitir a rastreabilidade dos recursos e a 
responsabilização dos autores das EP, homolo-
gado pelo Ministro Flávio Dino e validado pela 
Corte do STF em março de 202516. O Ministro 
convocou uma audiência pública, indicando 
que o processo de discussão sobre as emendas 
impositivas ainda espera colher informações 
técnicas antes de um julgamento final.

Esse processo evidencia a ausência do 
Executivo na gestão do conflito relativo à 
distribuição dos recursos orçamentários, 
cujo protagonismo foi assumido pelo STF, que 
exigiu o cumprimento dos preceitos constitu-
cionais na execução das EP. Já o Legislativo 
buscou manter suas prerrogativas na distribui-
ção dos recursos. O acordo final, envolvendo 
o Executivo e o Legislativo na submissão de 
uma proposta aprovada pelo STF, não indica 
o resgate da política, no sentido de uma ampla 
discussão sobre o tema, mas sim a busca de 
cumprimento da ordem judicial com o menor 
ônus para o Parlamento. 

Como consequência da obrigatoriedade da 
destinação de 50% das EP para a saúde7, essa 
área passou a ser objeto de grande disputa 
política, o que levou, em março de 202317, à 
divisão da Comissão de Seguridade Social e 
Família da Câmara dos Deputados, criada em 
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1989, em duas: Comissão de Saúde; e Comissão 
de Previdência, Assistência Social, Infância, 
Adolescência e Família. Para descentralizar o 
poder sobre as emendas de comissão, o texto 
prevê ainda que cada colegiado receberá as 
propostas de indicação dos líderes partidá-
rios, que deverão ser votadas pelos membros 
das comissões17. O número de emendas de 
bancada que parlamentares de cada estado 
poderão indicar também foi reduzido de dez 
para oito. A presidência da Comissão deve 
aprovar as emendas, o que assegura grande 
poder ao presidente dessa comissão devido ao 
volume de recursos destinados à área de saúde. 

A alimentação do ciclo do 
conservadorismo nas eleições 
municipais

Segundo a Confederação Nacional dos 
Municípios (CNM)18, a eleição municipal de 
2024 marcou a maior taxa de reeleição da 
história (81%) desde a adoção do instituto da 
reeleição em 1997. A maioria dos prefeitos 
eleitos pertencia ao mesmo partido do gover-
nador, demonstrando a força do Executivo 
estadual na definição da disputa municipal; 
e mais da metade dos municípios (55%) teve 
apenas um ou dois candidatos, com recorde 
de candidaturas únicas.

Um dos fatores que explicam esse cenário 
foi a distribuição de recursos dos fundos parti-
dário, eleitoral e das EP. Estudo do Datafolha19, 
realizado com base em dados do TSE e do Siga 
Brasil, concluiu que, nos municípios que rece-
beram mais de R$ 2.543,70 por eleitor – três 
vezes o valor mediano nacional –, o índice de 
reeleição foi de 98%. Aqueles que receberam 
entre duas e três vezes o valor mediano por 
eleitor tiveram índice de reeleição de 91%, su-
perior à média nacional de 85%. Isso também 
explica o recorde de candidaturas únicas, já 
que a oposição se viu sem chances de vencer 
o pleito. 

Os municípios menos desenvolvidos re-
ceberam proporcionalmente mais emendas 
pix do que municípios maiores e com mais 

elevado nível de desenvolvimento, medido 
pelo Índice de Desenvolvimento Humano 
Municipal (IDHM). Enquanto municípios 
com baixo IDHM receberam 47% dos recursos 
das EP, nos municípios com índice alto ou 
muito alto, essa proporção caiu para 32%20. 
Uma análise mais apurada indica que, entre os 
20 municípios com pior IDH, 15 não recebem 
recursos de EP há mais de um ano21, provavel-
mente por estarem nas mãos de adversários 
políticos ou por apresentarem colégios elei-
torais reduzidos.

Para os prefeitos, as emendas pix repre-
sentam ganhos em agilidade e facilidade na 
liberação de recursos quando comparadas às 
emendas com finalidade definida, que exigem 
projeto, relatório de execução e evidências 
da inexistência de impedimento técnico. A 
ausência dessas exigências, contudo, dificulta 
o controle da sua aplicação, como questionado 
pelo Ministério Público Federal (MPF) e pelo 
STF. O MPF instaurou diversos procedimen-
tos com o objetivo de fiscalizar e rastrear a 
destinação de, no mínimo, R$ 450 milhões 
provenientes de EP do tipo ‘pix’, direciona-
das por deputados e senadores a municípios 
brasileiros22. 

Além disso, essas emendas interferem di-
retamente na disputa eleitoral, pois, além dos 
recursos dos fundos partidários e eleitoral, os 
municípios recebem verbas das EP de forma 
personalizada e não transparente. Isso fere os 
princípios republicanos, favorece quem já está 
no cargo e pode permitir, além da corrupção, 
a perpetuação do domínio dos coronéis locais, 
reproduzindo em larga escala o familismo 
amoral na política.

De igual modo, pode reproduzir o conser-
vadorismo político, já que os prefeitos benefi-
ciados pelas EP participam na divulgação dos 
parlamentares que os beneficiam e, assim, con-
tribuem para sua provável reeleição à Câmara 
Federal em 2026. Fecha-se assim o ciclo do 
conservadorismo, que impede a renovação da 
classe política, pois, no jargão político, ‘grati-
dão nunca prescreve’. Não se pode descartar 
que as políticas de austeridade do governo 
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federal contribuem para a dependência dos 
prefeitos em relação às EP, já que há escassez 
de recursos federais, limitando sua capacidade 
de indução das políticas e programas estratégi-
cos em todas as áreas de políticas públicas, cuja 
execução dos serviços ocorre nos municípios.

A dinâmica orçamentária e as 
relações entre os Poderes 

A tese de que o poder Executivo brasileiro 
continua fixando as regras do jogo do processo 
decisório, tal como é tradicionalmente o modus 
operandi do ‘presidencialismo de coalizão’23, 
requer revisões e análises mais aprofundadas. 
Também é necessário evitar os estereótipos 
associados à visão que identifica, na atuação 
do Legislativo, motivações exclusivamente 
distributivistas e cativas de interesses locais, 
que reforça a ideia de que a participação dos 
parlamentares no processo orçamentário é um 
veículo de propagação da ‘irresponsabilidade 
fiscal’. A ideia é, no mínimo, equivocada, pois 
o Legislativo no Brasil, especialmente após 
a CF/1988, tem uma capacidade limitada de 
propor leis de natureza orçamentária e fiscal 
vis-à-vis o Executivo24. Os deputados não 
podem decidir como remanejar essas receitas 
porque os próprios dispositivos constitucio-
nais os impedem de agir assim. Ainda que os 
deputados façam uso recorrente da prerro-
gativa de apresentar emendas ao orçamento, 
como destacado neste artigo, observa-se que, 
em termos constitucionais, sua atuação le-
gislativa é orientada prioritariamente para 
matérias de política social, muitas vezes em 
caráter complementar a iniciativas legislati-
vas previamente encaminhadas pelo Poder 
Executivo nesse âmbito25. Se considerarmos as 
leis ordinárias, sobretudo as com maiores con-
teúdos sociais, a iniciativa legislativa dos par-
lamentares, desde a CF/1988, é significativa, 
como destacaram Figueiredo e Limongi26–28. 
Todavia, fatores como a alocação impositiva 
dos recursos da EP e a aprovação em caráter 
de urgência do ‘orçamento de guerra’ para o 
combate à pandemia da covid-19 alteraram o 

cenário anterior, colocando o Legislativo em 
papel de maior protagonismo na legislação 
econômica29.

Já o Executivo brasileiro vem perdendo 
sua capacidade de conduzir políticas pelo es-
tancamento de receitas e contingenciamento 
de despesas, agravados por sucessivas crises 
econômicas e ajustes fiscais. Desde os anos 
1990, mecanismos como a Desvinculação 
de Receitas da União (DRU) e a Lei de 
Responsabilidade Fiscal30 atingiram direta-
mente os gastos sociais, e especialmente os 
gastos com pessoal no âmbito das políticas 
sociais conduzidas pelos entes federativos. Nos 
anos 2000, a manutenção do tripé macroeco-
nômico, incluindo os esforços para produção 
de sucessivos superávits primários, ainda que 
em um contexto de expansão dos investimen-
tos públicos, manteve o padrão de condução 
da política macroeconômica alinhada à lógica 
da austeridade fiscal. O período de crise que 
se iniciou em 2014 aprofunda essa tendência, 
abrindo as portas para ajustes mais radicais 
e estabelecimento de arcabouços fiscais, por 
iniciativa do Executivo. Esses sucessivos 
ajustes, com destaque para a EC 95/2016 (teto 
de gastos), afetaram severamente as despe-
sas programadas no âmbito dos ministérios 
e reduziram substantivamente as despesas 
para investimento. Consequentemente, os 
ministérios perderam muito do seu lustro e 
atratividade como instrumento de acomodação 
das coalizões e indução do comportamento 
parlamentar; e o Executivo se tornou um mero 
supervisor do ajuste fiscal.

A desorganização das despesas programa-
das no âmbito dos ministérios, por seu turno, 
incrementou a capacidade do Legislativo de 
organizar seu regimento interno para disputar 
os minguados recursos das receitas correntes 
líquidas, via autorização de emendas ao orça-
mento. Desde 1995, no contexto de criação do 
Plano Real, as políticas de estabilização fiscal 
motivaram mudanças nas regras de propo-
sição das EP, criando fortes incentivos para 
que estas fossem concentradas nos relatores e 
apresentadas coletivamente, particularmente 
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pelas bancadas estaduais em detrimento das 
estratégias individualistas28. Não por acaso, 
tais estratégias tiveram seu espaço reduzido 
no período 1995-2014. O período denota go-
vernos de coalizão que buscaram, cada um a 
seu modo, conciliar as exigências do equilíbrio 
fiscal com a necessidade de manutenção, ou 
ampliação, dos investimentos públicos e dos 
gastos sociais. Ou seja, ainda havia espaço po-
lítico e fiscal para o protagonismo de algumas 
políticas acomodadas em ministérios especí-
ficos e, nesse sentido, havia também o inte-
resse da maioria parlamentar na execução e 
continuidade dessas políticas. Nesse período, 
ainda predominava no Legislativo um tipo de 
distributivismo coletivo sadio atrelado a proje-
tos do Executivo, apesar dos constrangimentos 
fiscais decorrentes da estabilização monetária.

Quando há uma necessidade de o Executivo 
produzir ajustes, esse Poder, ao exercer sua 
capacidade de se antecipar a reações da sua 
base de apoio no Legislativo, busca acomodar 
os interesses dos parlamentares para emendar 
o orçamento, fortalecendo as emendas como 
instituto de barganha e estabilização de maio-
rias. É um processo um tanto paradoxal. Para 
o Executivo lograr a aprovação congressual 
de sua agenda relativa ao cumprimento de 
metas fiscais rígidas que, entre outras coisas, 
visam reduzir o gasto social, recorre-se ao 
instituto da emenda parlamentar, que incre-
menta esse mesmo gasto, embora por outras 
vias, mais discricionárias e menos orientadas 
pela programação dos ministérios. Como os 
decretos de contingenciamentos de despesas 
introduzem limites de gastos em um nível 
agregado por ministério, os parlamentares 
desconhecem a intenção desses órgãos quanto 
à execução de sua emenda, aumentando a in-
certeza no que se refere à disponibilidade de 
recursos e, consequentemente, as estratégias 
de blindagem para a execução de emendas 
individuais que, não por acaso, passam a operar 
de forma desvinculada de qualquer progra-
mação ministerial ou política pública mais 
relevante. Portanto, em um quadro de incer-
teza orçamentária para empreender políticas 

redistributivas eleitoralmente sensíveis, e sem 
a possibilidade de oferecer o quinhão mais 
generoso (a programação orçamentária dos 
ministérios) para acomodar sua maioria, o 
Executivo se vê obrigado a ceder aos impulsos 
centrífugos dos parlamentares, ampliando as 
prerrogativas do Legislativo para emendar o 
orçamento. 

O distributivismo parlamentar individua-
lista é, portanto, o resultado do esvaziamen-
to não do poder institucional do Executivo, 
nem do seu poder de agenda, mas sim dos 
seus meios burocráticos para acomodar 
as tensões distributivas que atravessam a 
sociedade brasileira. A transformação das 
EP em impositivas, aliada ao crescente fis-
calismo, enfraquece os recursos burocrá-
ticos do Executivo na negociação com o 
Legislativo, pois reduz sua margem de ação 
e aumenta o poder de barganha individual 
dos parlamentares. Nesse sentido, o fiscalismo 
provoca, propositadamente, o esvaziamento do 
fundo público e o desalinhamento dos poderes 
em torno de pautas comuns. Em suma, desde 
que as exigências do fiscalismo se tornaram 
a razão de ser do Executivo brasileiro, ambos 
os poderes parecem caminhar em sentidos 
opostos, pelo próprio fato de a burocracia do 
Estado deixar de funcionar como um instru-
mento contencioso e de direção política.

O desequilíbrio nas relações entre o 
Executivo e o Legislativo

O arranjo do presidencialismo de coalizão, 
termo cunhado por Abranches23, funcionou 
enquanto houve um presidente com força po-
lítica suficiente para negociar a construção de 
uma base de apoio, força esta advinda de sua 
legitimidade e popularidade diante do eleito-
rado e dos principais atores políticos, como 
no primeiro mandato de Fernando Henrique 
Cardoso, e no primeiro e segundo mandatos 
de Lula. Ademais, contava com um conjunto 
de recursos, como cargos nas estatais e minis-
térios, aliados às prerrogativas legislativas do 
Executivo e o poder do Colégio de Líderes. 
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No entanto, a partir do enfraquecimento do 
governo da presidenta Dilma, e sua posição 
refratária a negociar com o então presidente da 
Câmara, Eduardo Cunha, o presidencialismo 
de coalizão deu lugar a um tipo de presiden-
cialismo de confrontação31, com o Legislativo 
buscando desestabilizar o Executivo. Nos go-
vernos Temer, fruto da ação do Congresso para 
destituir a presidenta, e Bolsonaro, ambos os 
presidentes buscaram evitar a confrontação 
com o Legislativo, com o ônus do esvaziamento 
do poder do Executivo sobre o Orçamento e o 
correspondente empoderamento do Congresso 
por meio do controle progressivo de EP, cujo 
volume de recursos atingiu a cifra de R$ 52 
bilhões dos recursos discricionários em 2024. 

Em resumo, a alteração do equilíbrio entre 
Executivo e Legislativo decorreu de um con-
junto de mudanças que desestabilizaram o 
arranjo político do presidencialismo de coali-
zão, incluindo o volume de recursos destinados 
aos fundos eleitoral e partidário. São elas:

a: 1) Redução do poder legislativo por parte 
do Executivo com o estabelecimento de prazo de 
60 dias para que as Medidas Provisórias enviadas 
pelo Executivo vigorem; se não votadas nesse 
período, perdem o valor; 2) Perda de controle 
dos líderes partidários sobre as bases, decor-
rente da concentração de recursos nas mãos 
do presidente da Câmara por meio do Orçamento 
Secreto, com total poder discricionário e falta 
de transparência; 3) Aprovação do Orçamento 
Impositivo, em 2015, no qual as emendas par-
lamentares individuais passaram a ter execução 
obrigatória. Consequentemente, perda de poder 
do Executivo para contingenciar recursos de 
emendas parlamentares, importante instrumen-
to utilizado para obtenção de apoio dos parla-
mentares.; 4) Reformas eleitorais que forçaram o 
reagrupamento de partidos no Congresso, com a 
aprovação da cláusula de barreira e da federação 
de partidos, o que tem acarretado a perda de con-
trole das lideranças sobre as bases32. 

A expectativa é que as EP sejam responsáveis 
por 20% de todas as despesas discricionárias 

federais em 2025, o que implica que o gasto 
de Estados e municípios somado irá superar 
o gasto da União. Tal descentralização dos re-
cursos reduz ainda mais o poder do Executivo 
para implementação das políticas públicas, já 
que as emendas não entram na lógica do Plano 
Plurianual (PPA), pulverizando recursos em 
gastos paroquiais33. As consequências dessa 
alteração, com a maior capacidade de inves-
timento e gasto em direção a estados e muni-
cípios, são percebidas na alteração do arranjo 
do poder político, enfraquecendo a capacidade 
de coordenação política do Executivo federal, 
aumentando a autonomia dos entes subna-
cionais e sua influência na política nacional. 
Em termos econômicos, introduz desafios 
fiscais, já que as políticas de austeridade e 
de aumento da taxa de juros comprimem os 
gastos do governo federal e elevam os custos da 
dívida para o Tesouro, mas não têm as mesmas 
consequências restritivas em relação aos gastos 
dos governos subnacionais34.

Esse crescente embate entre um Legislativo 
empoderado e um Executivo debilitado pela 
contenção de gastos e pela perda de poder 
sobre parte do orçamento discricionário levou 
o conflito a ser transferido para o Judiciário, 
que, pela ação do STF, pode gerar um novo 
equilíbrio, diferente do presidencialismo de 
coalizão, mas capaz de assegurar algum nível 
de governança. No entanto, tal reequilíbrio, 
caso ocorra, não deixará de sacramentar a fra-
gilidade do Executivo, e mesmo do presiden-
cialismo, já que o protagonismo do judiciário 
é sintomático da fraqueza da burocracia para 
arbitrar e acomodar os interesses. 

Alterações no pacto federativo e nas 
relações intergovernamentais

A redefinição do pacto federativo promovida 
a partir da CF/1988 alterou as relações in-
tergovernamentais e trouxe uma nova ins-
titucionalidade para as políticas sociais no 
Brasil. No período pós-Constituinte, e até a 
metade dos anos 1990, verifica-se ampliação 
das receitas municipais, menos pelo aumento 
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de sua capacidade arrecadatória e mais pelas 
transferências constitucionais, que passaram 
a constituir a principal fonte de recursos para 
a grande maioria dos municípios. A elevação 
das receitas dos municípios nesse período per-
mitiu o fortalecimento da autonomia política 
municipal perante os estados e a União, o que 
resultou em relações intergovernamentais 
altamente competitivas e no acirramento das 
desigualdades regionais.

A partir de 1995, houve uma retomada da 
centralidade do governo federal nas relações 
federativas, sendo importante frisar que a força 
política e fiscal da União sobre os demais entes 
federativos é uma das características históricas 
das relações intergovernamentais no País35. 
Premido pelo contexto de fortes restrições 
orçamentárias, dado o seu compromisso com 
o ajuste fiscal, o governo federal implantou 
uma série de medidas estruturais que forta-
leceram a União e modificaram as relações 
intergovernamentais ao impor restrições mais 
rigorosas aos estados e municípios em nome do 
controle do déficit público. Ao mesmo tempo 
que a União recuperava sua participação na 
partilha federativa da arrecadação das receitas 
públicas, estados e municípios tiveram seus 
recursos financeiros afetados pela crise eco-
nômica e pela implantação de instrumentos 
legais para o controle dos gastos públicos, a 
exemplo da Lei de Responsabilidade Fiscal30 
e da Lei Kandir36.

Foi nos anos 2000 que se reforçou um 
modelo de coordenação federativa em que 
há continuidade nos processos de fortale-
cimento institucional da União, na medida 
em que amplia seu controle sobre o desenho 
institucional das políticas públicas, ao mesmo 
tempo que há um aumento nas transferências 
intergovernamentais voluntárias, sobretudo 
para os municípios. Aqui cabe ressaltar que, 
diferentemente das transferências constitu-
cionais, que reduzem a margem de atuação de 
prefeitos na tomada de decisões sobre a aloca-
ção de recursos, que já vem predeterminada, 
as transferências voluntárias se constituem 
em uma valiosa fonte de capital político na 

chamada barganha federativa. Isso ocorre não 
apenas para o Executivo dos diferentes níveis 
de governo, mas também para parlamentares 
no Poder Legislativo nacional, cuja carreira 
política está profundamente associada ao 
êxito na alocação desses recursos em suas 
bases eleitorais, majoritariamente formadas 
nos municípios.

O pacto federativo no Brasil, no entanto, 
tem sofrido alterações significativas na 
última década. A introdução do chamado 
‘novo regime fiscal’ em 201637, que consti-
tucionaliza a austeridade no Brasil, aliada ao 
quadro recessivo iniciado e à crise política 
que ganharam notoriedade no País a partir 
de 2014, impôs severas perdas orçamentárias 
aos entes governamentais, com repercus-
sões negativas para as políticas públicas. 
Esse quadro agravou-se com a pandemia da 
covid-19, quando houve um esgarçamento 
das relações intergovernamentais provo-
cado pelo presidente da República, seja 
por meio da omissão do governo central 
na condução e coordenação das ações de 
enfrentamento da pandemia, seja pelo tom 
belicoso estabelecido pelo presidente com 
os demais níveis de governo, configurando 
o que Ouverney e Fleury29 denominam de 
federalismo de confrontação. Ao mesmo 
tempo, como salientam os autores, esse 
padrão de relação do governo central com 
os demais entes federados abriu espaço para 
atuação expressiva e mesmo inovadora por 
parte dos governos subnacionais, bem como 
estabeleceu novos contornos na atuação dos 
Poderes Legislativo e Judiciário.

Nesse contexto que combina crise fiscal, 
econômica e política, as EP foram gradati-
vamente ganhando relevância também no 
âmbito municipal. Diante do subfinanciamento 
das políticas públicas, em um país de baixo 
crescimento econômico, e de um mecanismo 
de coalizão política federal baseado na troca 
de favores e votos, os prefeitos rapidamente 
passaram a buscar nas EP os recursos para 
seus municípios, tendo, como moeda de troca, 
o voto popular.
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Política pública de saúde: o 
financiamento e equidade no SUS

O fortalecimento progressivo do Legislativo na 
definição do orçamento federal, especialmente 
por meio das EP, teve consequências estru-
turais para as políticas públicas. A saúde é o 
setor mais afetado, não apenas por ser destino 
obrigatório de 50% dos valores das emendas 
individuais desde a EC 86/20157, mas também 
por representar a área em que se verifica de 
modo mais evidente o esvaziamento do papel 
coordenador do Executivo e a fragmentação 
das ações estatais em função da lógica clien-
telista. A obrigatoriedade da execução dos 
recursos alocados via emendas colocou defini-
tivamente o tema na agenda atual de discussão 
sobre o financiamento da saúde.

Em 2024, 66% do valor total das EP foi des-
tinado à saúde, totalizando R$ 44,67 bilhões, 
o que representa um crescimento de 380% 
em relação a 2015, ano em que as emendas 
passaram a ser impositivas38. No entanto, esse 
volume não representa um aumento efetivo no 
financiamento estrutural do SUS. Os recursos 
alocados por emendas têm substituído inves-
timentos públicos regulares e revelam uma 
estratégia de sobrevivência do sistema diante 
do arcabouço fiscal, que limita a capacidade 
do governo central em planejar e executar 
políticas universais, integradas e equânimes.

Dois estudos recentes demonstraram que os 
recursos das emendas já representam cerca de 
10% do orçamento federal na área da saúde5, 
ultrapassando o orçamento discricionário do 
Ministério da Saúde (MS) para áreas como a 
atenção primária e a assistência hospitalar39. 
A partir de metodologias distintas, ambos os 
estudos analisaram dados de execução orça-
mentária-financeira provenientes do Sistema 
Integrado de Administração Financeira (Siafi), 
extraídos do Painel do Orçamento do Sistema 
Integrado de Planejamento e Orçamento 
(Siop). Outrossim, indicaram ainda uma 
mudança na natureza da despesa custeada 
pelas EP, que passaram a ser destinadas cada 
vez mais às despesas correntes, substituindo 

os investimentos. Portanto, ao invés de suple-
mentar o orçamento da saúde, essas emendas 
passaram a ser essenciais para a manutenção 
de serviços básicos. Isso aprofunda o desfinan-
ciamento crônico do SUS e transfere a lógica 
distributiva da política pública para a arena 
político-eleitoral do Parlamento.

Outra preocupação refere-se à dissociação 
da alocação de recursos na área da saúde de 
critérios técnicos, como indicadores sociais 
e de saúde. A distribuição dos recursos por 
emendas é determinada mais por vínculos 
políticos e interesses locais do que por neces-
sidades de saúde da população40,41. O redire-
cionamento de orçamentos públicos da área 
de saúde, a partir de critérios políticos em 
detrimento de critérios técnicos, pode estar 
contribuindo para o aumento da iniquidade 
no acesso e na qualidade de serviços públicos 
de saúde. Embora os municípios socioecono-
micamente mais vulneráveis tenham recebido, 
proporcionalmente, mais recursos de EP nos 
últimos anos, a distribuição desses recursos 
permanece desigual, o que pode contribuir 
para a manutenção ou até o agravamento das 
disparidades entre eles42. 

Outro aspecto preocupante é a substituição 
de fontes: ao receberem recursos federais por 
emendas, muitos municípios reduzem seus 
gastos próprios com atenção primária43, rea-
locando recursos para outras áreas. Isso gera 
uma aparente ampliação de cobertura sem 
sustentação real no financiamento local. Como 
os recursos das emendas são voláteis, e não 
recorrentes, não há garantias de continuidade 
dessas ações, o que impacta diretamente o 
planejamento municipal e a qualidade dos 
serviços. Ou seja, a falta de regularidade (obri-
gatoriedade) no envio dos recursos também 
prejudica a continuidade e a sustentabilidade 
dos serviços. 

Essa realocação, contudo, pode atender a 
outras necessidades em saúde não captadas 
pelos critérios técnicos utilizados pelo MS, 
pois, tratando-se das responsabilidades do 
nível municipal, tal realocação pode vir a 
responder à limitação de recursos em todo o 
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sistema. É preciso, portanto, analisar, além da 
aplicação dos recursos recebidos diretamente 
por EP, a utilização de recursos municipais 
que podem estar sendo realocados dentro do 
orçamento municipal da saúde; e verificar a 
sua convergência com as políticas nacionais es-
tabelecidas pelo MS e o Planejamento Regional 
Integrado, no âmbito da Macrorregião de 
Saúde da qual o município faz parte.

A progressiva centralidade das EP no fi-
nanciamento da saúde, portanto, não apenas 
distorce os critérios técnicos e compromete 
a equidade como também cria dependência 
e instabilidade para os entes federados, subs-
tituindo políticas de Estado por estratégias 
eleitorais de curto prazo. O Executivo, cada 
vez mais constrangido pelas limitações do 
arcabouço fiscal, vê-se obrigado a aceitar esse 
modelo como mecanismo de ‘financiamento 
paralelo’ do SUS, que, longe de resolver seus 
problemas, introduz novos: desarticulação, 
desigualdade, opacidade e captura política 
dos recursos públicos.

Conclusões

As EP, concebidas originalmente como uma 
estratégia para aprofundar processos de-
mocráticos ao fortalecer a interferência do 
Poder Legislativo no processo decisório or-
çamentário, assumiram papel central na re-
configuração do sistema político brasileiro. 
A partir de 2015, observa-se um movimento, 
caracterizado pela perda crescente de poder 
do Executivo sobre os gastos discricionários 
do orçamento, o que fragiliza o seu papel 
constitucional e político sobre o orçamento 
e sobre a condução e coordenação federati-
va das políticas públicas. Paralelamente, o 
volume de recursos discricionários dispo-
níveis não alcança o aumento das deman-
das por investimento e gasto público, em 
função do contingenciamento das sucessivas 
medidas de ajuste fiscal.

Essa ‘invasão’ do Legislativo sobre as 
atribuições do Executivo por meio das EP 

tem implicado distorções na gestão orça-
mentária, comprometendo os princípios da 
transparência, da equidade e da subordina-
ção ao planejamento. Tal dinâmica forçou 
a intervenção do Poder Judiciário para ga-
rantir o cumprimento de normas constitu-
cionais, expondo a fragilidade institucional 
dos mecanismos de controle democrático. 
Além disso, o processo decisório tem sido 
capturado por lógicas eleitorais e cliente-
listas, esvaziando o debate programático 
e deslocando a negociação política para a 
disputa direta por recursos.

No âmbito da saúde, as EP têm substi-
tuído progressivamente os investimentos 
regulares do SUS, resultando em financia-
mento instável, fragmentado e alheio aos 
princípios de integralidade, universalidade 
e equidade. A destinação de recursos com 
base em interesses individuais, desvinculada 
de critérios técnicos e epidemiológicos, con-
tribui para a reprodução das desigualdades 
regionais e compromete a continuidade e a 
qualidade dos serviços.

A forma de gerir os conflitos distribu-
tivos no Brasil sempre dependeu de uma 
construção institucional delicada, em que o 
poder Executivo assume um protagonismo 
não por qualquer patologia institucional, 
mas porque precisa conciliar interesses 
divergentes em torno da gestão do fundo 
público e coordenar políticas em um país 
com imensas desigualdades socioeconô-
micas e territoriais. Se as nomeações para 
a burocracia são os principais artifícios do 
presidente para construir sua base de apoio 
parlamentar, o crescimento desenfreado das 
EP, sem dúvida, aumenta os custos políticos 
para o Executivo acomodar suas coalizões 
nos ministérios e governar. Não por acaso, 
os parlamentares que compõem a maioria, 
hoje, estão se mostrando cada vez mais in-
diferentes para ocupar cargos no Executivo 
graças ao esvaziamento do orçamento dos 
ministérios e ao aumento expressivo das EP.

A partir da análise desenvolvida neste 
artigo, conclui-se que o uso político das EP 
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compromete não apenas a governança orça-
mentária, mas também o pacto federativo e a 
efetividade das políticas públicas. Esse movi-
mento sinaliza mudanças no regime político 
nacional – se presidencialismo de coalizão, 
semipresidencialismo, parlamentarismo de 
pressão ou mesmo a adoção de um parlamen-
tarismo formal. O que procuramos demonstrar 
é que tanto a governabilidade democrática, 
como exercício legitimado do poder, quanto 
a governança, ou a capacidade de o governo 
implementar seu programa, estão fortemente 
ameaçadas no contexto atual.
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